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Caparica, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de Fevereiro
de 2003, por despacho de 5 de Abril de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5685/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 4112/04.3TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Paulo Alexandre Teixeira Nery, filho de Estêvão
Eugénio da Conceição Nery e de Justina Bradão Teixeira Nery, natural
de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 3 de Outubro de 1967, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 8599581, com domicílio na Rua de Leopoldo Almeida,
lote 41, rés-do-chão, esquerdo, Mem Martins, 2725-235 Mem
Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Abril
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5686/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1388/02.4PHLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Ela Baldé, filho de Sambel Coio Baldé e de Oio
Candé, natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido
em 20 de Julho de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16197561, com domicílio na Rua de França Borges, Vila Alfaiate,
14, Galinheiras, 1750 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de estupefacientes, previsto e punido pelos
artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 12 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 4 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5687/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1082/95.0SWLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido José Joaquim Gil Ferreira, filho de Basílio Pinto Gil
Ferreira e de Maria de Lourdes da Piedade Ferreira, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Agosto de 1968, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 8549906, com domicílio numa barraca com porta
amarela, no Bairro Menino de Deus, 1675-000 Pontinha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de
armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 2, do Código
Penal, praticado em 18 de Novembro de 1995, por despacho de 4
de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por

finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção de procedimento criminal, por descriminalização de conduta.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 5688/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 11 738/01.5TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Ana Paula Pacheco Almeida, filha de Manuel Nobre
de Almeida e de Maria Olga Gomes Pacheco, natural de Cascais,
Estoril, Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascida em 22 de Maio
de 1967, divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 8396912,
com domicílio na Rua de Helena Félix, 17, 1.º, esquerdo, Charneca
de Caparica, 2815 Almada, por se encontrar acusada da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 23 de Maio de 2002, foi a mesma declarada contumaz,
em 6 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5689/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 9218/01.8TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Rute Nadine Cabeça Verdasca Neto, filha de António
Gabriel Caeiro Verdasca e de Maria Luísa Cabeça Verdasca, natural
de Cascais, Cascais, nascida em 1 de Janeiro de 1982, casada, titular
do bilhete de identidade n.º 12150196, com domicílio na Fundação
Ouro Negro, Quinta da Azenha, Atrozela, 2765 Atrozela, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Novembro de
2000, foi a mesma declarada contumaz, em 6 de Abril de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. —
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 5690/2005 — AP. — O Dr. Alexan-
dre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 2192/03.8TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Vanda Maria de Castro Monteiro, filha de Henrique
Robalo Monteiro e de Maria de Fátima de Castro Barbosa, natural
de Lisboa, Benfica, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida em
8 de Junho de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 10589555,
com domicílio na Rua da Palmira Bastos, lote 15, 1.º, esquerdo,
2745-000 Queluz, por se encontrar acusada da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
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dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 21 de Setembro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
17 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

15 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
O Escrivão-Adjunto, António Manuel Neves.

Aviso de contumácia n.º 5691/2005 — AP. — O Dr.
Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 175/02.4ZFLSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Lin Yen, filho de Lin Yi Jing e de
Chou Yun Sou, de nacionalidade chinesa, nascido em 3 de Março de
1982, solteiro, com domicílio em Hanfioi, República Popular da
China, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c) e
n.º 3, com referência ao artigo 255.º, alínea c) do Código Penal,
praticado em 13 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 25 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 5692/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 16 813/99.1TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Mariano Silva Romão, filho de Francisco dos Anjos
Romão e de Maria Dionísia da Silva Romão, natural de Vila Franca
de Xira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1969,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11123029, com domicílio
na Rua do 1.º de Dezembro, 27, 2695-727 São João da Talha, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de
Agosto de 1999, por despacho de 17 de Março de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

22 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis
Baltazar. — A Oficial de Justiça, Alexandra Pereira.

Aviso de contumácia n.º 5693/2005 — AP. — O Dr.
Alexandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 1914/02.9SILSB, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Nuno Miguel Cabecinha Soares, filho
de Júlio Manuel Fragoso Soares e de Madalena Maria Marques
Cabecinha Fragoso Soar, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Maio de 1978,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 11312186, com
domicílio na Rua de São João de Brito, 22, 1.º, frente, Damaia,
2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16
de Setembro de 1981, por despacho de 1 de Abril de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

4 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José Oliveira. —
O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 5694/2005 — AP. — O Dr. Ale-
xandre José Oliveira, juiz de direito da 1.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 17 857/99.9TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido António José Nelas Rodrigues, filho de António
Custódio Rodrigues e de Palmira dos Santos Nelas, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 12 de Março de 1967, solteiro, motorista de
veículos pesados de mercadorias, com identificação fiscal
n.º 189290340, titular do bilhete de identidade n.º 8205620, com
domicílio na Quinta da Torrinha, zona 2-A, lote 17, 2.º, C, 1750-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de
Junho de 1999, por despacho de 1 de Abril de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

4 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Alexandre José
Oliveira. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso de contumácia n.º 5695/2005 — AP. — A Dr.ª Graça
Saúde, juíza de direito da 3.ª Secção do 5.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 3447/95.9JDLSB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido David Manuel Rodrigues dos Santos, filho de Didio da Silva
Santos e de Elisa Neves dos Santos, natural de Lisboa, Santa Isabel,
Lisboa, nascido em 18 de Novembro de 1952, titular do bilhete de
identidade n.º 5164092, com domicílio no Alto de Espargal, lote B,
1.º, direito, Caparide, São Domingos de Rana, 2775-039 Parede, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 19 de
Agosto de 1994, por despacho de 31 de Março de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

5 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Graça Saúde. —
A Oficial de Justiça, Paula Faria.

Aviso de contumácia n.º 5696/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 192/01.1SILSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Celestino António Carvalho Monteiro, filho de
António Monteiro e de Maria Antónia Carvalho Monteiro, natural
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 31 de Julho de
1975, solteiro, com autorização de residência n.º 345250, titular do
passaporte n.º N0320073-Angola, com domicílio na Praceta de
Sttuart Carvalhais, lote 8, 1.º, B, 2745-000 Massamá, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 28 de Janeiro de 2001, por despacho de 6 de
Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

6 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Baltazar. —
O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 5697/2005 — AP. — A Dr.ª Teresa
dos Reis Baltazar, juíza de direito da 2.ª Secção do 5.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 13 256/93.4JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Telmo de Jesus Pereira Marques, com domicílio na
Estrada Nacional n.º 367, 498, Marinhais, 2150-121 Marinhais, por
se encontrar acusado da prática de um crime de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 9 de Maio de 1993, por despacho
de 7 de Abril de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

7 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa dos Reis Baltazar. —
O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.


